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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 
~DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 
1° de maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado portador do vírus 
HIV ou AIDS e dá outras providências. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.319, DE 2000 
(DO SR. JOSÉ CARLOS COUTINHO) 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de 
maio de 1943, para dispor sobre a estabilidade do empregado portador do vírus HIV ou 
AIDS e dá outras providências. 

, 
(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.856, DE 1999.) 

, 

, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 492-1 : 

"Art. 492-1 O empregado portador do Vírus HIV não 
poderá ser dispensado senão por motivo de falta grave , devidamente 
comprovada. " 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de sessenta dias a contar de sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIV A 

A discriminação contra as pessoas infectadas pelo vírus HIV 
pode ter diminuído mas não acabou. Estamos apresentando esse Projeto de 
Lei , por tratar-se de concessão de estabilidade no emprego, aos aidéticos até a 
data de afastamento previdenciária. 

A estabilidade proposta fundamenta-se, especialmente, no 
dispositivo constitucional que declara ser um dos objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil, nos termos do incido IV do art. 3° da 
Constituição Federal. E é contra a discriminação no trabalho que nos 
voltamos. Ao demitir injustamente o empregado aidético , o empregador 
determina a perda do salário, contribuindo, com esse ato discriminatório, para 
o agravamento da situação social, econômica e psicológica do empregado 
dispensado. 

Inúmeras decisões judiciais já vêm reconhecendo os direitos 
dos aidéticos. A discriminação no trabalho, mediante demissão, vem sendo 
coibida através de sentenças que determinam a reintegração do empregado. O 
argumento básico utilizados destes casos de demissão obstrui o direito de 
aposentadoria por invalidez, em via de ser adquirido pelo empregador. 

Esperamos contar com a aprovação dos nobres pares ao 
referido projeto de lei que em nosso entendimento, pode contribuir para evitar 
demissões injustas aos portadores de AIDS, por discriminação e preconceitos 

Sala das Sessões, 19 de janeiro de 2000. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ....................................................................................................................... . 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

· ....................................................................................................................... . 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

: Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional ; 

: 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
. . 

SOCIaIS, e regIOnaI S; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 

ídade e quaisquer outras formas de discriminação. 
· ....................................................................................................................... . 
· ....................................................................................................................... . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943. 

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO. 

· ....................................................................................................................... . 
, 

TITULO IV 
DO CONTRA TO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

· ....................................................................................................................... . 

CAPÍTULO VII 
DA ESTABILIDADE 

Art. 492. O empregado que contar mais de 10 (dez) anos de serviço na 
mesma empresa não poderá ser despedido senão por motivo de falta grave ou 
circunstância de força maior, devidamente comprovadas. 
· Parágrafo único. Considera-se como de serviço todo o tempo em que o 
empregado esteja à disposição do empregador. 

Art. 493 - Constitui falta grave a prática de qualquer dos fatos a que se refere 
o Art. 482, quando por sua repetição ou natureza representem séria violação dos 
deveres e obrigações do empregado. 
· ....................................................................................................................... . 
· ....................................................................................................................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.856/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 11/08/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e ao seu apensado. 

Sala da Com~ão, e~2 de agosto de 2000 

. C!f!vtfZL"-/, 
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 
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